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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 
Processo Administrativo n. 23436.001047.2023-71 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 
1.1. Aquisição de forno micro-ondas do tipo industrial/profissional para o Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP Câmpus Registro, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Forno – Tipo: Micro-
ondas Profissional, 
suportar alto volume de 
produção de até 70 
operações /dia;  
- Matéria Prima: 
Construção Inox;  
- Capacidade mínima: 
34 litros;  
- Potência: Mínima de 
1000W;  
- Mínimo cinco níveis de 
potência;  
- Tensão: 220 Volts;  
- Opção de entrada de 
tempo para maior 
flexibilidade;  
- Display digital com 
timer regressivo para 
operação simples e 
monitoração imediata;  
- Porta transparente e 
interior iluminado para 
monitoração sem 
abertura da porta;  
Garantia: Mínimo 12 
meses 

446092 Unidade 02 R$ 4.335,49 R$ 8.670,98 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 2021. 
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do recebimento da nota de 
empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.606,34 (oito mil, seiscentos e seis reais e trinta e 
quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 

1.5. O quantitativo e respectivo código do item está discriminado na tabela acima. 
 

1.5.1.  O CATMAT do material é (446092). Esse foi o código disponível que mais se aproximou ao 
objeto da contratação, contudo apresenta algumas características diferentes das exigidas 
por esta Administração. Por esse motivo, os FORNECEDORES interessados deverão 
observar as especificações descritas nesse Termo de Referência e não no código do 
catálogo de bens e serviços do Portal Compras.gov.br.  
 

1.5.2.  Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sítio 
do Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Termo de 
Referência, prevalecerão as últimas.  

 
1.5.3.  O produto deve ser novo, entregue em embalagem lacrada e ter garantia contra defeitos de 

fabricação e de funcionamento. O valor da proposta deve abranger o frete, impostos, entre 
outros custos. Informar marca e modelo. Em caso de desconformidade, o produto deverá ser 
substituído às custas da fornecedora 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

 

2.1. A aquisição do forno de micro-onda industrial tem por objetivo a reposição de aparelhos 
danificados do Campus Registro de IFSP, bem como o atendimento das necessidades básicas 
dos servidores do campus, no que se refere ao aquecimento das refeições. Logo, é necessário 
que o campus seja equipado com fornos de micro-ondas, capazes de promover o aquecimento 
das refeições com maior agilidade e qualidade. 
 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, pois não fazia 
parte do planejamento inicial e só será possível com recurso extra-orçamentário. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei 
nº 14.133/2021) 

 

3.1. Fornecimento de 02 (duas) unidades de Forno Micro-ondas com as seguintes características: 
 
- Aparelho indicado para finalização rápida de alimentos refrigerados ou congelados como 
salgados pré fritos, préassados, lasanhas, massas, sanduiches, escondidinhos e outros alimentos 
semi-prontos;  
- Aparelho indicado para uso em preparações de cozinhas profissionais;  
- Construído em aço inoxidável e ideal para suportar as demandas do ambiente profissional;  
- Mínimo de 1000 Watts de potência de cozimento;  
- Capacidade de no mínimo 34 Litros;  
- Mínimo de 5 níveis de potência e 3 estágios de cozimento para diferentes necessidades;  
- Tempo máximo de cozimento de até 60 minutos;  
- Controles simples e fáceis de entender e usar;  
- Opção de entrada de tempo para maior flexibilidade;  
- Display digital com timer regressivo para operação simples e monitoração imediata;  
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- Porta transparente e interior iluminado para monitoração sem abertura da porta;  
- Maçaneta da porta robusta, sem partes móveis;  
- Alerta sonoro de fim de ciclo;  
- Construção que permita suportar as demandas do ambiente profissional, e com gabinete e 
cavidade do forno em aço inoxidável;  
- Entrega no prazo máximo de 10 dias do recebimento da Nota de Empenho em data e horário a 
serem confirmados junto à Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio - CAP-RGT, através do 
e-mail cap.rgt@ifsp.edu.br);  
- O produto deve ser entregue em embalagem íntegra e deve estar com o manual de uso e isento 
de danos no momento da entrega;  
- Garantia mínima de 12 meses da data de recebimento do produto. 
 

3.2. Considerando tratar-se de aquisição por meio de dispensa eletrônica no limite previsto no art. 75, 
inciso II da Lei 14.133, a participação nesta dispensa deverá ser restrita às Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, conforme art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006 
c/c art. 6º do Decreto nº 8.538/2015 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 
 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
 
4.1.1.  Sustentabilidade: 

 
4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
 

4.1.1.1.1. Bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e15448-2; 
 

4.1.1.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a 
obtenção de certificado do instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial - IMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 
similares; 

 
4.1.1.1.3. Que os bens devam ser acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 
materiais recicláveis, e forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 

 
4.1.1.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio(Hg), chumbo(Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), 
éteres difenil-polibromados (PBDEs).  

 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

pelas razões abaixo justificadas: 
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4.3.1.  A entrega do produto é imediata, sem obrigações futuras, exceto a garantia legal do produto, 
não havendo necessidade de garantia da contratação. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 
 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do aceite da Nota de Empenho, em 

remessa única.  
 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 (dois)  dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Clara Gianotti de Souza, 5180, bairro 

Agrochá, Registro/SP, CEP 11900- 000, no horário das 09h até as 11h e das 14h até as 16h, com 
contato para dúvida através do e-mail cap.rgt@ifsp.edu.br 

 
5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 
5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

 
5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

 
5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 
6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  
 

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 9 (nove) 
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  
 
6.1.1. A garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor, LEI Nº 8.078, DE 11 DE 

SETEMBRO DE 1990 é de 90 (noventa) dias para produtos duráveis, conforme Art. 26, inciso 
II, assim, na presente aquisição buscou-se a complementação dessa garantia para 12 meses 
e justifica-se pelo interesse público de garantir os equipamentos para uso e não haverá 
prejuízo aos possíveis fornecedores, por ser uma prática comercial convencional para o tipo 
de objeto, conforme pesquisa de mercado realizada. 
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6.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

 
6.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.  

 
6.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  

 
6.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

 
6.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 
técnica autorizada.  

 
6.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante.  

 
6.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos.  

 
6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

 
6.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  
 
6.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

 
7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 
7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 
7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 
 
7.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.   
 

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 
dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

 
8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

 
9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
Gestão/Unidade: 26439/158586;  
Fonte de Recursos: 1000000000;  
Programa de Trabalho: 171153;  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52;  
Plano Interno: L0000P0100N; 

 
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

Município de Registro , 10 de agosto de 2023.  

__________________________________ 

Jonatas Costa 
Presidente da Equipe de Planejamento 
PORTARIA Nº 92/2023 - DRG/RGT/IFSP DE 8 DE AGOSTO DE 2023 
 
 
Despacho: Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo constam 
os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às necessidades 
do IFSP. 
 
 
__________________________________ 

Anibal Takeshiro Fukamati 
Diretor Geral 
Campus Registro 
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